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DECRETO Nº 344/2025 

Súmula: Exonera servidor em razão de aposentadoria e dá outras 

providências. 

O Prefeito do Município de Catanduvas Estado do Paraná, no uso de 

sua função e de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica exonerado, em razão de aposentadoria, o servidor 

Benedito Antunes Pereira Junior, CPF nº ***.025.512-**, do cargo de Motorista, 

matricula nº 33-7. 

Art. 2º - Fica declarado vago, o respectivo cargo ocupado pelo 
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servidor mencionado no artigo anterior. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

revogadas as disposições em contrário. 
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   Gabinete do Prefeito, Catanduvas/PR, em 21 de novembro de 2025. 

E      
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